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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP 
PALÁCIO DA LIBERDADE 

S G  

INDICAÇÃO Nº 1741/2019 

Assunto: Solicita providências para que, nos termos da Lei Municipal nº 5.677, de 10 de maio de 2012, 

a Orquestra Sinfônica Jovem de Jacareí (OSIJJA) seja declarada Patrimônio Cultural de 

Jacareí. 

 

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí, 

Doutor Izaías José de Santana, sejam tomadas as providências cabíveis visando que, nos 

termos da Lei Municipal nº 5.677, de 10 de maio de 2012, a Orquestra Sinfônica Jovem 

de Jacareí (OSIJJA) seja declarada Patrimônio Cultural de Jacareí. 

Isso porque, nos termos do artigo 3º, inciso V, da lei 5.677/2012, o Poder 

Legislativo é competente para requerer a inscrição do registro de patrimônio cultural do 

município. 

Com efeito, considerando a relevância da Orquestra Sinfônica Jovem do 

Município de Jacareí, enquanto estandarte da difusão cultural, sobretudo por meio da 

manifestação artística na forma de música, requeremos, com fundamento no inciso III, do 

artigo 2º, da predita lei, que seja DECLARADA e REGISTRADA a Orquestra Sinfônica 

Jovem de Jacareí (OSIJJA) como Patrimônio Cultural deste Município. 

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado, subscrevemos 

agradecidos. 

Sala das Sessões, 14 de agosto de 2019. 

 

 

ABNER DE MADUREIRA 
Vereador - PL 

Presidente 
 

 

Tramitado em Sessão 

(   ) Aprovado 

(   ) Rejeitado 

(   ) Retirado 


